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DECRETO DE Nº. 060 DE 2025. 
 
 
 

“DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DA FEIRA DE FOGOS DE 

ARTIFÍCIO NO MUNICÍPIO DE TANQUE NOVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO a tradição das festividades juninas no município de Tanque Novo, que incluem o uso 

de fogos de artifício, uma prática que anima as celebrações e atrai visitantes e turistas; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança e a ordem durante as festividades, 

especialmente no que se refere ao comércio e manuseio de fogos de artifício; 

DECRETA: 
 

Art. 1º Será realizada a Feira de Fogos de Artifício no município de Tanque Novo, no dia 17 de junho de 

2025. As barracas para venda de fogos de artifício estarão montadas na Praça da Matriz, devendo todas 

atender às normas de segurança estabelecidas pela legislação pertinente. 

Art. 2º Os comerciantes interessados em participar da Feira de Fogos de Artifício deverão solicitar 

autorização prévia junto ao Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Tanque Novo, que será 

responsável pela organização e concessão de licenças. 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Tanque Novo/BA, 04 de junho de 2025. 

 
Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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Extrato do apostilamento do Contrato nº 034/2025. Contratante: Município de Tanque Novo/BA. 
Contratada: Mauricio de Oliveira Costa. O presente termo de apostilamento do contrato, 
fundamenta-se no art. 136, IV da Lei 14.133/2021, cujo objetivo é a alteração do disposto nas 
cláusulas: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 1.1. O objeto do presente contrato é a locação 
de imóvel destinado as aulas de reforço escolar da Olimpíada Brasileira de Matemática das 
Escolas Públicas (OBMEP), localizado na Praça Marques, Centro, Tanque Novo, Bahia, CEP: 
46.580-000, e destina-se exclusivamente para fins de atividades públicas. CLÁUSULA QUINTA - 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 5.1. As despesas com a execução dos serviços, do 
presente Contrato, na importância prevista na cláusula anterior, correrão à conta da Dotação 
Orçamentária: 12.361.4200:2023- MANUTENÇÃO DO ENSINO BÁSICO; 3390.36.00.00- 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA; 1500.1001. Data da assinatura do 
termo de apostilamento: 02 de maio de 2025. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 047 /2025 
CONTRATO Nº 114/2025 
TERMO ADITIVO Nº 01 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, com sede 
administrativa na Avenida Prefeito Elson Neves de Oliveira, 917, Centro, Tanque 
Novo/BA, inscrita no CNPJ 13.225.131/0001-19, neste ato repre sentado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no 
exercício de pleno mandato, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa TOME XOTE EDITORA DE MUSICA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.091.140/0001-64, situada na Rua Albert Sabin, Número 60, Guararapes, Fortaleza, 
Ceará, CEP: 60.810-060, neste ato representado por Dorgival Dantas de Paiva, doravante 
denominado simple smente CONTRATADO, resolvem aditar o contrato supracitado 
mediante os termos das cláusulas que se seguem: 

Cláusula Primeira - Do objeto: O presente Termo aditivo tem como objeto a alteração 
do Parágrafo Primeiro na Cláusula Quarta do Contrato celebrado entre as partes, com a 
seguinte redação: "4.1 O valor total da contratação é de R$300.000,00 (trezentos mil 
reais), a serem pagos da seguinte forma: Primeira parcela equivalente a 1/3 após a 
assinatura do contrato; Segunda parcela equivalente a 1/3, no dia 05/05/2025; e 
Terceira parcela equivalente a 1/3, no dia 20/06/2025. 

Cláusula Segunda - Da inalteração das demais cláusulas: Permanecem inalteradas e 
em vigor todas as demais cláusulas contratuais. 

Cláusula Terceira - Da publicação: A contratante providenciará a publicação do 
presente termo na imprensa oficial. 

E por estarem assim justos e contratados, as parte s assinam o presente termo de 
aditamento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que a tudo ass istir am. 

Tanque Novo, Estado da Bahia, em 30 de abril de 2025. er,_ 1,,, 1 11 1, Assinado de forma digital por TOME XOTE EDITORA =.~.:,,;;,=;""''ºm"""'" 
' ( f!J1LIU,e,, PAULO RICARDO BONFIM ~-• - .. --,~-,...,.,. , 'f1)f[ 1 ~ ARNEIRO:99793962534 DE MUSICA ::;::7,:~::::::;:;;::,-;,:;;:;::,_ ' r l,()f/()' Dados: 2025.04 .30 10:28:51 -03'00' L TDA:13091140000164 ='::'i:.;:,,:;:;:-~•"=-H= 

Município de Tanque Novo/BA 
Contratante 

Testemunhas: 

Nome: 

c2,_ Q,, (2 -.%1 "'"' k 

TOME XOTE EDITORA DE MUSICA 
EIRELI 

Contratada 

Avenida Prefeito Elson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 
CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 049/2025 
CONTRATO Nº 117 /2025 
TERMO ADITIVO Nº 01 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO, ESTADO DA BAHIA, com sede 
administrativa na Avenida Prefeito Elson Neves de Oliveira, 917, Centro, Tanque 
Novo/BA, inscrita no CNPJ 13 .225.131/0001-19, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Paulo Ricardo Bonfim Carneiro, legalmente investido e no 
exercício de pleno mandato, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a 
empresa DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS L TDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
l 9.710.362/0001-02, situada na Rua Barbosa de Freitas, 1741, Sala 04, Bairro Aldeota, 
Fortaleza, Ceará, CEP. 60170-021, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, resolvem aditar o contrato supracitado mediante os termos das 
cláusulas que se seguem: 

Cláusula Primeira - Do objeto: O presente Termo aditivo tem como objeto a alteração 
do Parágrafo Primeiro na Cláusula Quarta do Contrato celebrado entre as partes, com a 
seguinte redação: "4.1 O valor total da contratação é de R$230.000,00 (duzentos e trinta 
mil reais), a serem pagos da seguinte forma: Primeira parcela equivalente a 1/3 após a 
assinatura do contrato; Segunda parcela equivalente a 1/3, no dia 05/05/2025; e 
Terceira parcela equivalente a 1/3, no dia 20/06/2025. 

Cláusula Segunda - Da inaiteração das demais cláusulas: Permanecem inalteradas e 
em vigor todas as demais cláusulas contratuais . 

Cláusula Terceira - Da publicação: A contratante providenciará a publicação do 
presente termo na imprensa oficial. 

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de 
aditamento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na pres ença de duas testemunhas 
que a tudo assistiram. 

Tanque Novo, Estado da Bahia, em 30 de abril de 2025 . 

8 ~'" 111 111 Assinado de forma digital por REBECA BARBOSA Ass;nadode formad;gitalporREBECA 
' ( f2:J1bt(,e, PAULO RICARDO BONFIM , BARBOSA GURGEL-63456710372 •ri)i( CARNEIRO:99793962534 GURGEL:63456710372 Dados:2025.04.3014:54:26--03'00' 

' r tetJ& Dados: 2025.04.30 l 0:29:07 -03'00' 

Município de Tanque Novo/BA 
Contratante 

Testemunhas: 

Nome: 

DAM - EVENTOS DIVERSIONAIS L TDA 
Contratada 

Nome: 

Avenida Prefeito Elson Neves de Oliveira - 917 - Centro - Tanque Novo - Bahia - CEP 46.580-000 
CNPJ: 13.225.131/0001-19 Telefone: (77) 3695-1162 
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